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Agência Executiva de Gestão das Águas 

do Estado da Paraíba 

 

PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

Contratação de empresa com fornecimento de máquina e operador para desobstrução e 

definição da calha do rio Paraíba no trecho que corresponde após a barragem Argemiro 

Figueiredo (Acauã) até a barragem Acauã Mirim em Itabaiana. 

2. JUSTIFICATIVA  

O assoreamento observado nos rios tem diferentes causas, mas a mais importante é o 

desmatamento (ZELLHUBER; SIQUEIRA, 2007). Além disso, nas cidades, a areia utilizada 

na construção civil também pode ser carreada para os rios, ocasionando o assoreamento. As 

questões de conservação que afetam os rios, principalmente os tropicais, são complexas e 

resultam de combinações específicas de fatores socioeconômicos e respostas ecológicas que 

estamos apenas começando a entender.  

Após a realização campanhas de fiscalização no rio Paraíba foi observado que o mesmo se 

encontra assoreado ocasionando retenção de água nas passagens molhadas, diminuindo 

consideravelmente a vazão escoada para os pontos de captação da CAGEPA, sendo necessário 

pausas para recargas das barragens de níveis instaladas em Salgado de São Felix e Itabaiana. 

Segue relatórios em anexo. 

 

3. PRAZO 

3.1. Os serviços devem ser executados no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, após 

a emissão da Ordem de Serviço pela contratante, conforme cronograma físico-

financeiro em anexo. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS  

4.1. Os serviços a serem executado consiste na escavação de escavação mecanizada de vala 

com prof. até 1,5 m (média entre montante e jusante/uma composição por trecho), com 

escavadeira hidráulica (0,8 m3/111 hp), larg. de 1,5 m a 2,5 m e escavação mecanizada 

de vala com prof. maior que 1,5 m até 3,0 m (média entre montante e jusante/uma 

composição por trecho), com escavadeira hidráulica (0,8 m3/111 hp), largura até 1,5 

m, em solo mole. Sendo desobstruído um total de 18.603,13m³ e 19.343,94m³ para os 

itens supraditos. 

4.2. A Contratada deverá ainda fornecer todos os dispositivos e acessórios, materiais, 

ferramentas, ou complementares, eventualmente não mencionados em especificações 

e/ou não indicados em desenhos do projeto, mas imprescindíveis à completa e perfeita 

realização da obra. 

4.3. A proposta dever§ explicitar nos campos ñVALOR UNITĆRIO (R$)ò  E ñVALOR 

TOTAL (R$)ò , os preços referentes a cada item incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, em conformidade com as especificações deste projeto básico, nos temos do 

Anexo I. 

4.4. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pela licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em 

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 

técnicas e quantitativos, nos termos do Anexo I. 

 

5. CAPACITADE TÉCNICA  

5.1. Será exigida das licitantes, para habilitação no processo licitatório, os documentos que 

apresentam a qualificação técnica conforme segue:  

5.2. Quanto à capacitação técnico-operacional da empresa: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos descritos 

no objeto deste projeto básico.  
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

7.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar 

à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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7.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 

73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto básico. 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados 

no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
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neste projeto básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8. A fiscalização de que trata item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

9. RECEBIMENTO PROVISÓR IO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS  

9.1. Os recebimentos provisórios e definitivos dos serviços ocorrerão na forma do previsto 

no artigo 73, da Lei Federal n° 8.666/93, estando condicionados à conferência, exame 

qualitativo e aceitação final; obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, 

substituir eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados. 

9.2. O recebimento definitivo somente se dará após comprovação da entrega dos serviços 

contratados e verificação de sua conformidade pela fiscalização, mediante conferência 

e aceitação, de acordo com as especificações qualitativas e quantitativas dos serviços 

previstos.  

9.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, nos 

termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo 

das sanções previstas na lei. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das 

infrações previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

10.3. Multa moratória de até 1 % % (um por cento) por cento por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 10 dias (dez) dias; 

10.4. Multa compensatória de até 10 % % (dez por cento) por cento sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total; 
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10.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o 

consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até 

cinco anos; 

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

10.8. As penalidades previstas nos subitens importarão na inclusão da contratada no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Estado da Paraíba-

CAFIL/PB. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padrões e 

requisitos previstos nas normas técnicas vigentes e seguranças do trabalho. 

 

João Pessoa ï PB, 28 de fevereiro de 2022 

 

 
João Pedro Chaves da Silva Rodrigues 

Gerente Executivo de Operação de Mananciais 
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Anexo 

 

Tabela 1- custos do serviço. 

Fonte: Sinapi 02-2022

BDI = 30,50%

 PREÇO 

UNITÁRIO S/ 

BDI (R$)  

PREÇO UNITÁRIO C/ BDI (R$) QUANT. PREÇO TOTAL (R$ )

1.0 R$ 9.620,49

1.1 SINAPI 4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 

CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 

1,125* M

m² R$ 225,00 R$ 293,63 12,5 R$ 3.670,31

1.3 COMPOSIÇÃO 01
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS
und R$ 4.559,52 R$ 5.950,17 1 R$ 5.950,17

2.0 R$ 590.945,47

2.1 SINAPI 102283

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 

ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 HP), LARG. 

DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCAIS COM 

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ R$ 10,85 R$ 14,16 20.693,13 R$ 292.999,20

2.2 SINAPI 102284

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 

MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 

M3/111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, EM SOLO MOLE, EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021

m³ R$ 10,50 R$ 13,70 21.743,94 R$ 297.946,27

SERVIÇOS PRELIMINARES

ESCAVACAO DE VALAS

TOTAL : R$ 600.565,96
seiscentos mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos

Data :Maio/2021 - NÃO-DESONERADO

Dessassoreamento Rio Paraíba

ITEM FONTE CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE

ORÇAMENTO

Valor estimado (R$): 600.565,96

Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba

OBRA: Contratação de empresa para realizar desobstrução e definição da calha do rio paraíba no trecho que corresponde após a barragem Argemiro Figueiredo (Acauã) até a barragem 

Acauã Mirim em Itabaiana.

Contratada: 
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Tabela 2 - cronograma físico-financeiro. 

 

 

 

 

 

Valor estimado (R$): 600.565,96 Fonte: Sinapi 02-2022

Data :Maio/2021 - NÃO-DESONERADO BDI = 30,50%

30 60 90 120 150 180 V. PARCIAL

PERC (%) 100%

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES BARRAS 9.620,49R$                  

VALOR 9.620,49R$             

PERC (%) 20,00% 16,0% 16,0% 16,0% 16,0% 16,0% 100,00%

2.0 ESCAVAÇÃO DE VALAS BARRAS 590.945,47R$             

VALOR 118.189,09R$         94.551,28R$        94.551,28R$        94.551,28R$        94.551,28R$        94.551,28R$        

VALOR ACUM. 127.809,58R$         94.551,28R$         94.551,28R$         94.551,28R$         94.551,28R$         94.551,28R$         600.565,96R$             

VALOR TOTAL DA OBRA 600.565,96R$             

Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba

OBRA: Contratação de empresa para realizar desobstrução e definição da calha do rio paraíba no trecho que corresponde após a barragem Argemiro Figueiredo (Acauã) até a 

barragem Acauã Mirim em Itabaiana.

Cronograma Físico-Financeiro

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DADOS
                                 DIAS
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Figura 1 - mapa do serviço a ser executado. 
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